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rnodcmiaecäe e transparencia da gestão municipal,

I
e enererre Mtttvtctrae ne sarenttvs eo Nenre ¬ ce.
Frflneiseü Everldre Anais de Almeida, no uso de suas an-ilzniiçñes
fleH'Fe11fl1Hs por lei. em especial c que determina a Lei Orgânica de
Mtinieipie Ide Antonina do Norte - CE,

RESOLVE,

Art. 1° - Conceder licenca maternidade a senhora 1t'_ÉzLa
MARCILIO SILVA, inscrita ne CPF soh o n" 025.755.853-E4, pelo
prazo de itiü (cento e oitenta) dias, retroagindo os efeitos do inicio
para 25? de abril de 2019.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.

Publique-se. registre-se e comprime,

Erico da Prefeitura Municipal de Antonina do I*~IerteƒCE, 14 de maio
e 2019.

FR..dNCI5'CO EFANDRO .-¶..ILIL*1I.5' DE ALMEIDÀ
Prefeito Municipal

Publicado por:
Henrique Auguste Vieira de Matos
Cúdlge Identit`icador:B-tiAE'3'?l35

GAEINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° Úüüílfll 9, DE IS DE MAIO DE 2019.

PORTARIA N” ÚGII/2019, DE 15 DE MAIO DE 1019.

ceatceee eeretete a seavreea PtÍJe.LIce
tvtUN1c1eaL,Na Forma raevtsra est Let e
na euraas Pnevreestctas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE,
Francisco Evandre Arrais de Almeida, ne use de suas atribuições
conferidas por lei. em especial e que determina a Lei Orgânica de
I'-.-'Iunicípie de Antonina de Norte - CE,

RESOLVE,

Art. .If - Conceder retome de licença sent vencimentos ae servidor
municipal ANTONIO EDNO DE FREITAS, inscrito no CPF sob e
ni' EiE3.‹=l2.2i)`?3-15, lotado ne carge de DIOITADOR.

Art. 2° - Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de
Saude. e servidor em retorno deve apresentar-se até o dia 20 de maio
de 2019 junte a esta secretaria para reassurrtir e cargo.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
feveeeudc redes as disposições em contrário.

PH lllliqlle-se, registre-se e eu mp ra-se.

Ffleü de F1'efeil?I.l1'sl Municipal de Arrteniria de 1"\lertefCE, 15 de maio
de 2019.

FILMVÉISCO EVANDRO .dRR.=âI.I'..'5' DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Publicado por:
I-Ienriquc Augu ste Vieira de lvtanzis

Código Identificador:573d2E79

GABINETE DO PREIFEITO
PORTARIA N" ÚEIIZÚIP. DE Zi] DE MAIO DE 2019.
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DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
II Admitii--se-ã recurso administrativo contcstando:
O gabarito preliminar da prova;
III - Os recursos deverão ser interpostos no praee de até OE (dois) dias
úteis, contados a partir da. data de divulgação dos resultados
preliminares apoiitados no subitem 5.1, na sede do CMDCA.
IV - O recurso administrativo devera ser:
forniali:-:ado por mcio de processo;
obrigatoriaiiicnte fundamentado e devera ser ancitada a tietocopia da
referencia bibliográfica apresentada;
ciitrcgue pelo candidato, oii por seu procurador, na sede do CMDCA.
dirigido ã Presidencia da Comissão Especial, no Terminal Rodoviário
Nelson Castelo Tci:-teira, sito a Avenida Beira Rio, Sala IE, das lili as
lãli e de Islh as 1711. conforme tis prazos previstos no ANEXO I DO
EDITAL ÚUI /2019-
V - Qualquer questão da prova dc múltipla escolha que venha a ser
anulada tera seu ponto atribuido a todos os caiididatoa (respeitadas as
caracteristicas de catia prova), independente da. formulação dc recurso.
não sc admitindo recurso contra esta decisão.
Vl - No caso de alteração do(s) _i_.:abarito(s), em coiisequiincia dois)
dct`crimeiite(s) concedido(s`) ao(s) reeurso(s) apreseiitado(s), será
atribuido o valor da questão não se ao candidato que apresentou ola)
rcspectivotfs) recurso(s), conio taiiibdm c citcliisivaiiieiite aqueles
outros que tenliarn, originalmente, marcados em seu cartão-resposta a
opção qiic passou a ser considerada coino correta pela COMISSÃO
ESPECIAL, apos o(s) del"crimento(s) pertinente(s).
VII - Serão indcfcridos os recursos aiiminisirativos apresentados em
desacordo com o previsto neste edital.
VIII ~ Sorricntc serão apreciados os recursos interpostos dentro do
prazo, corri indicação do nome da seleção, do nome do candidato, do
núnicro dc inscrição, do CPF do candidato e da assinatura do
candidato oii do seu procurador. No caso de recurso interposto por
procurador. este dever:-í indicar, alem do CPF do candidato, o seu CPF
no requerimento dc recurso administrativo.
IX - O recurso interposto tora do respectivo prazo não sera a.ceito,
sciido considerado. para taiito, a data do protocolo.

l*vlonihaça¡CE, OS de Julho de 2019.

.4 VERARDO FERREIRA DA SIL FA
Presidente da Comissão Especial Eleitoral

Publicado por:
Carlos Audi Pereira e Silva
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Oddigo Identlflcadorrsfil DCTF?
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Publicado por:
Paulo l-Ieiiiique Nunes Nogiieira

Código ldentiflcador:A3E-EBECE

GABINETE DO PREFEITO
LEI N” 1.9115, DE 1.” DE JULHO DE 2019.

Dis_pi:ic sobre a criação do Conselho Miiiiicipal da
Iuvcnnidc no lvlunicipio de Morada Nova
(_COl*v'I.l`UVE - MN) e da outras providiiiicias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber
que a Camara Miiiiicipal dc Morada Nova aprovou e eii sanciono e
proniulgo a seguinte Lei:

CaPi*i*uLo i
na rirsncieane e nas coivirerencias
Art. I°l¬`ica criado o Conselho Municipal da .luventutlc - COMJUVE -
MH, drgão deliberativo, consultivo c fiscaliaador, de caráter
pcrrnaneiite e composição parítãria entre o governo c a sociedade
civil, de cooperação governamental no planejamento, t`oi-rriulsção e
acoiiipanhamento das políticas públicas destinadas ã juventude no
Miiniclpio de Morada. Nova-

Parágrafo único.O COMIIJVE estara viiiculado arlministrativanientc
ã Secretaria Municipal de Esporte c Jiiveiitude.

Art. 2° Compete aii Conselho lviiiriicipal da Juventude - COMJLWE -
MN:
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